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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURíSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA lEI 8.199/92 

LEI NQ 1.923, DE 25 DE MAIO DE 1.993 

ALTERA DISPOSI ÇÕES DO TITULO 111, CAPITULO 

I. DA LEI N2 1. 706 DE 25 DE JULHO DE 1.99n 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURIsTICA' 

DE IBITINGA , Estado de são Paulo, em conformidade com O disposto na Lei Org~ 

nica do Município. e nos te rmos da Resolução nQ 1.968/93. 

cipal. promulga a seguin t e lei. 

da Câmara Muní-

ARTIGO 12 - O ANEXO VI, da Lei nº 1 .706/90. 

p r evis to no Artigo 72. Parágrafo 29, qu e cria a Escala de Referências. passa 

a s er o constante desta Lei. 

PARÁGRAFO ONICO - Os va l ores contidos na Es 
-cala se rao aplicados para os meses de ma io e j unho de 1. 993 . 

ART I GO 22 - Para reaj u ste dos vencimentos • 

dos servidores mun icipais, a partir de 1Q de julho de 1. 993 em diante , $era 

utilizada a atualização monetária com percentual nunca inferior à variação ' 

d o IRSM no p~r{odo imediatamente anterior, desde o último reajuste, resguar

dada s empre a garantia mínima prevista no artigo 7Q. parágrafo 4Q da Lei nQ 

1. 706/90. 

PARÁGRAFO VNI CO - Caso o indicador ora de

terminado ven ha a ser extinto, se r â s ubstitu!do pelo equivalente que venha a 

substituí-lo. 

ARTIGO 30 - Fica igualmen te as segur ado o i~ 

terstício existente e ntre as diversas referências da Escala, de modo que ha-

Ja, 

1 - Uma diferença de 10% entre cada referência situada entre a9 r eferências ' 

o 1 a 05; 

2 - Uma difer ença de 57. entre as referências 05 e 06; 

3 - Uma diferenç~ de 8% entre cada referência sltuQda entre as referAncias 

06 

P E L,l\ 

8J1= em.j?A./4,..'f-9'J,"fi n.o-:'·.JaG . crn§.JQ];I..:JQ 
I ... : " o (> 1 L.-I ...LL"j n. O_ ._ _ • ,?~ , -_ •.. .1.1--
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRlAD.'\ PELA tE] B.199f!t2 

LEI NQ r. 923/93 - coout. • OI 

PARÁGRAFO lNI.c,ü - O valor da referência I (r" 

~ano) será igual ao da referência 09 (nove); o valor da referência 11 (romanó) 

será igual ao da referência 10 (dez) ~nquanto que o valor da referência III(T~ 

mano) sêrá alterado pelo mésmú percentual aplicado às demai~ referencias~ 

ARTIGO 42 - Fica o Prefeíto Municipal a{.ltori~ 

zado a êrrittr mensalmente por Decreto os valores de atualização da Escala da 

Referências anexa à presente te!, desde que obedecidas as dlsposicões desta 

L.d e os limites impostos pela Lei Orgânica do Município. 

~qTIGO 5~ - As despesas decorrentes ~ ap11e! 

ção desta Lei correrão por conta da dotação própria do orçamento, suplementadm, 

se necessário,. 

/ . / 
ARTIGO 62 - Esta Lei entrara em ~gor na data 

de sua publicação~ retroagindo seus efei.to8 a\I2 de maio de yil, revogadas I 

\ f~~/ as disposições em co~tLário. 

, ' 

\~~ 
I ~ \ 

----.. t-\---------
NICOLA LDCINIO SOBRINHO 

Prefeito Nunicipal 

Registrada e. publicada na Diretor:ta de Adrninls 

tração da Lrí., em 25 de maio de. 1. 99-" 

------:'~-----
MliâL~:cr&-m(0: CARDOSO 

Chefe do DeptQ. de Protccolo~ Arquivo e Secvi 

ÇÚ$ Gerais 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

mERllNClA5 
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CAIA~A PELA LEI ~.199!92 

AlfEXO VI 

VEIICIlIElfrDS 

3.303.330.00 

3.63:1.663,00 

3.997.030,00 

4.396.rn,Oo 

4.836.407.00 

5.0/8.228,00 

5.484.1.87,00 

5.923.2"6,00 

6.397.106,00 

6.908.874,00 

7.323.407,00 

7.762.812,00 

8.228.581,00 

8.722.296,00 

9.245.634,00 

6.397.106,00 

6.908.874,00 

15.025.581,00 


